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Limite do terreno

Rua Giuliano Schoenardie Matos
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Projeção do tapume
Perímetro: 104,21m
Altura: 2,0m
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LEGENDA

Limite do terreno

Container - almoxarifado
 (6,0 x 2,4m)

Banheiro químico (1,2 x 1,2m)

Projeção do tapume

Resíduos (2,0 x 2,0m)

Areia fina (2,0 x 2,0m)

Areia grossa (2,0 x 2,0m)

Brita (3,0 x 3,0m)
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Perímetro de demolição 
e remoção de postes de 

sustentação e tela do 
alambrado da quadra 

antiga

Perímetro de reforma da 
cerca com reutilização dos 

postes de sustentação e 
tela do alambrado da 

quadra antiga

Obs: A cerca deverá ser reformada 
reutilizando os postes de eucalipto 

de 15cm de diâmetro para a 
sustentação da tela com altura de 

2,0m

LEGENDA CERCA

Cerca à reformar

Cerca à demolir

PROJETO:

RESPONSÁVEIS TÉCNICO:

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO PROJETO:

CONTEÚDO:

OBS.: 
ENDEREçO DA OBRA: RUA NERI JOSé DOS SANTOS, S/N, BAIRRO PENHA, 88.525-712, LAGES - SC

DESENVOLVIMENTO: DATA: Nº DO DESENHO:

DESENVOLVIMENTO E GERENCIAMENTO

RUA. MINISTRO PEDRO DE TOLEDO,218 SALA 01
CORAL - LAGES - SC  CEP.: 88509-520

PROJETO ARQUITETÔNICO DE QUADRA POLIESPORTIVA

82.777.301/0001-90

GABINETE DO DEPUTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES-SC

ÁREA DA QUADRA: 455,00 m²  /

MARCIUS MACHADO

ENG. CIVIL

PLANTA DE SITUAÇÃO E IMPLANTAÇÃO, CANTEIRO DE OBRAS, LOCAÇÃO E PERSPECTIVA DA CONSTRUÇÃO

JANEIRO
 2026

ARQ
01/04

FOLHA TAMANHO - A0

RAFAEL RAITTZ HERMES

CREA-SC 207860-0

RAFAEL RAITTZ HERMES

ENDEREÇO: BENJAMIN CONSTANT, N° 13, CENTRO- LAGES-SC

1.

2.

3.

4.

5.

6.

                                                       NOTA
TODA E QUALQUER ALTERAÇÃO REALIZADA NO PROJETO, POR PARTE 
DO MUNICÍPIO OU PELA CONTRATADA, DEVERÁ SER COMUNICADO AOS 
PROJETISTAS PARA APROVAÇÃO DAS MODIFICAÇÕES;
O PISO MODULAR A SER INSTALADO DEVERÁ POSSUIR PINOS DE 
AMORTECIMENTO;
DEVERÁ SER REALIZADO A DEMARCAÇÃO DAS BANDEIRAS DO ESTADO 
E DO MUNICÍPIO CONFORME ESTABELECIDO NO PROJETO;
O CONJUNTO ESPORTIVO DE TRAVES DEVERÁ SER EM AÇO 
GALVANIZADO, INSTALADO CONFORME PRANCHA DE EQUIPAMENTOS 
ESPORTIVOS;
DURANTE A INSTALAÇÃO DO PISO, DEVERÁ SER DEIXADO DE 7 A 10 
CENTÍMETROS DE AFASTAMENTO DAS EXTREMIDADES PARA QUE 
OCORRA A MOVIMENTAÇÃO TÉRMICA NO CASO DE EXPANSÃO OU 
CONTRAÇÃO DO MATERIAL;
A CONTRATADA DEVERÁ AVALIAR A NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DE 
NATA DE CIMENTO SOBRE O PISO PARA QUE SEJAM CORRIGIDAS 
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES, GARANTINDO A DECLIVIDADE 
ESTIPULADA PARA O ESCOAMENTO PLUVIAL ÀS EXTREMIDADES DA 
QUADRA.
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Planta de Situação e Implantação2
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Planta de Canteiro de Obras1

1 : 400
Planta de Locação3

Perspectiva da Construção5

 1 : 100
Planta de Demolição e Remoção4

ÁREA TOTAL DE INTERVENÇÃO: 653,48m²
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